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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 020t2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2011.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: EcoManaus Ambiental S.A.

ENDEREço eARA coRREsporoÊxcrl: Av. Pontes Vieira, no 1838, Dionísio Tones,
Fortaleza - CE.

CNPJ/CPF: í8.865.094/0001-27 INScRTÇÃoEsrl.oul't-: 41352270

Foxr:(92) 2123-6721 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3213 PRocEsso Ns: 01421912022-67

ArrvrDADE: Destino Final de Resíduos - Aterro Sanitário Classe ll A

LocALrzAçÃo DA ArrvrDADE: Ramal ltaúba, acesso pela Rodovia BR-174, km 1 3,

Loteamento Rural Ephigênio Ferreira Sales, Gleba 6A, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de um Aterro Sanitário - Classe ll A para
disposiçáo de Resíduos Sólidos Urbanos - RSU, complementação de testes
operacionais referentes à funcionalidade da infraestrutura rodoviária (acessos),
praças de trabalho, bem como a realização de obras complementares a serem
realizadas na primeira camada de regularizaçâo e proteção dos dispositivos de
drenagem de efluentes líquidos e gasoso, já implantados em fundação, em uma
área de 142,28ha.

PorENCrALPoLuroon/Drcuoloon:Grande Ponre:Excepcional

PRÂzo DE vAlrDlor oeste LrcBNÇA: 0l ANo.

Atencão:
. Esta licença é composta de 31 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprime[to/ateodimcnto sujeitará a suâ invelidação c/ou as penrlidâdes prcvistas em normas.
. Esta licençâ não comprova llem substitui o doqrmento de propriedade, de posse oü de domÍnio do

imóvel.
. Este licença deve permanecer na localizáçâo dâ rtividade e exposta de formr visível (frente e verso).

Manaus-AM, 22JANnZ4

www.ipaam.am.gov.bÍ
twitteÍ.comi lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íãc€book.com/@ipaamAM
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" O2O/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada Diário Oficial
do Estado, periódico regional local ou local de grande ciÍculação, em meio elctÍônico de comunicação mantido pelo
IPAÂM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conformc art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julhq de
20't2:.

2. A solicitaçâo da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser re{uerida num prazo miÍlimo de I20 dirs, antes do
vencim€nto. conforme aí.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informaçies constantes no processo t". 014219t202247.
4. Toda e qualquer modilicaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática

invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interespdo.
5. Esta Licença é vâlida apenas para a loczliza{ão, atividade e Íinalidade constante tra mesma devendo o interessado

requercr ao IPAAM Írova Licença quando houver mudança de quâlquer um destes itens.
6. Esta Licença nao dispensa e nem substilui neúum docume o exigido pela Legislaçâo Fcdenl. Estadual e

'Municipal.

7. O não atcndimcnto às restrições e/ou condições da licença, implicará na sua suspensão ou cassação nos tcrmos do
Anigo 26, inciso I, da Lei Estadual no 3.785 de 24 dejulho de 2012;

8. A presente liceÍça está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa e

Írem substitui Alvarás ou Certidôes dc qualquer natureza, exigidos pela legislação fed€ral, estadual ou municipal;
9. Apr€sentar no plazo de 60 (sessenta) dias, cópia da Lic.ença.dc Op€ração concedida pam a Estaçâo de Tratamento

de Esgotos - ETE/Timbirss de responsabilidade da empresa Águas de Manaus S/À devidâmenre adequada para

recebimento e Eatamento de |Íquidos lixiviados (chorumc) gerados cm Ateno Sadtário;
10. Apreseitar no prazo de 90 (noventa) dias, Plano de Atendimento a Emergências baseado em Diagnóstico de riscos

levantados em toda ároa opcÍacional do Aúelro Saniufuio. o qual dcveú eíar acompqnhado de Cronogramâ de
exercício simulado, aser executado no empreendimento;

ll. Apresentü bimestralmente Relarório Técnico de avanço dâs obras de implantação do sistema dc tratamcnto de
lÍquidos lixiviados. parte integrante dâ infiaestrutura operacional do atero saÍitáÍio, o qual Seiá tipo "Osmose
Reversa" e rcsp€ctiva Anotação de Responsabilidade Técniça - ART;

12. Os esgotos sanitários geÍados no emprsendimento deverâo sêr segregados dos demais efluentes e lançados em
tratamentp no próprio loca.l, de açordo com as nomas NBR 7229i93 e NBR 13969/97 da ABNT. infomando a
localização geonefercnciada, dos pontos de coleta de amostras de efluentes, a Ínontante e jusante do citado sisema
de tratamento:

13. Aprcsentar, no prazo de 60 (sessenta) diÀs, lista de máquina e equipamentos que comporâo a inÊaestrutura
operacional do Atcrro Sanitário.

14. AFosentar bimesralmentc Relatórios de Avaliação do sislema de drenagens de efluentes geradôs no Aterro
Sanitiirio c Ícspectiva Anotação de Responsúilidade Técnicâ - ARTI

15. Apresentar trimesralmente, Relatório dç Avaliaçâo do sistema dc drcnagem de águas superÍiciais, infraestrutura do
Aterro Salitário e ART;

16. Para o encaminhamento de llquidos p€rcolados e demais efluentes à cstação dc tratamenlo dc esgotos da empresa
Maoaus Ambiental S/A (ETE/Timbiras) ou a qualquer outra, por camiúâo-tanque, a empresa deveá:

a) Aprcsentar Relatório Técnico informândo as camcterísticss técnicas dos vciculos que serão utili?ádos paÍa a
retirada de líquidos lixiviados (chorume) das bacias de acumulação, que fazem pafie da infraeslrutura
op€racional do Aterro Saniüfuio, empÍesa responsávcl, quantidade de veículos e periodicidade do transpone.

b) Apresentar no prazo de 60 (s€ssenta) dias, cópia da Licença dc Operasâo concedida pan o ttansport€
rodoviário de Llquidos Percolados (chorume) fornccida por este IPAAM;

17. Fica proibida a emissão de odores caraclerÍsticos de ârcas açumuladoras de RSU, em qu&ntidades que possam ser
p€rceptÍveis fora dos limites de propriedade do empreerdimçnto;

18. O sistema de drenagcm e queima de gas€s (biogás) gerados no alerro deveá ser implantado confome descrito no
projeto analisado por este IPAÂM e operado adequadamentc, de modo a garantir a queima dos gases, nâo dcvendo
a emissão Esidual ser perseptÍvel fora dos limitcs da árcâ do imóvcl do cmprcendimento;

t9. O pátio e as áreas de movimcntação c tráfego dc máquinas e veiculos em geral, deverão ser pavimentados ou
umectados permaltentemetltc, de forma a impedir a emissão de pociras (matcrial particulado) fora dos limitos dc
propriedade do empreendimenlo:

20. Os reslduos sólidos deíinados ao atcrro deverão ser devidamente compactados e cobertos com camada de terra.
diariamente:
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RESTRIÇÔES E/ou coNDtÇÕES DE vALtDADE DESTA LIcENÇA - Lo N" 020/2024 conr. fls. 02

2l. Dar continuidade ao moniloramento lrimestral e aprcsenlar relatório da qualidadc das águas suhtenâncas da regiio
sob inlluência do atero sanitiirio (Fasc l). nos 05 (cinco) poços dc monitoramento instalados (PMl: l'M2: PM3:
PM.l: PM5):

. .f) monitoramenlo dc\crá contcmplar- no minimo. a análise dos seguintcs parámclros: Condutividade
Elétrica; Cor; DQO; pH; Sólidos Totâis Dissolvidos: Temperatura; Turbidez; Coliformes Totaisi
Escherichia coli(2); Ãltmifio; Ferro, Manganês; Arsêlio; Bdrio; Cádmio; Cobrei Chumboi Cianeto;
Cloretosi Cromo; Fluoreto; Manganês; Mercúrioi Níqucl; Nitrogênio Nitrito; Nitrogênio Nitrâtoi
Nitrogênio Amoniacrl; Selênio: Sódio; Sulfâto; Zincoi Tricloroeteno; Cloreto de vinila. Os resultados
deverào ser sut mctidos à apÍeciaçào do II'AAM que, a seu critério. poclerá alterar a periodicidade e os
parâmetros das análises.

22. Dar continuidade no monitoramento trimestral e apresentaÍ Íelaló.io da qualidade dar águas superficiais na regiào
sob lnlluência do ateno sanittuio (Fase I). nos 0ó (seis) pontos (Pl: P2: P3; P4: P5 e P6):

. o monitoramento devcú contemplar. no mínimo. a análise dos seguintes parâmclros: Condutividade
Elétricr; Cor Apârentei DBO; DQO; Dureze Total; Oxigênio Dissolvidoi pH; Sólidos Totsis
Dissolvidosi Temperatura; Turbidez; Coliformes Fecaisi Coliformes termotolerentes; Alurninio:

. Arsêrioi Bário; C{dmio; Cobrei Chumbo; Cianeto; Cloretos; Cromo Total; Ferro; Fluoreto:
Magnésioi Mercúrioi Níqueli Nitrogênio Nitrito; Nitrogênioi Nitrato; Nitrogênio Amoniacal; Selênio;
Sulfato; Zincoi Tricloroeteno; Diclorometano; Óleos e Graxas. Os resultados devcrâo ser submctidos à

apreciaçào do IPAAM que. a seu critério, podeá alterar a periodicidade e os parâmetros das análises.
23. Dar continuidadc na implantaçào do sistema de drenagem de águas pluviais de cairas de sedimcntaçào da iiLrea do

Aterro Sanitário. de modo a impedir o arraste de residuos. bçm como. o assoreamcnto no igarapé Leãol
2.1. O sistcma de drcnagem dos liquidos percolados (chorume) gerados no aterÍo dcverá ser implantado c mantido

contbrme descrito oo projeto analisado por este IPAAM:
25. Fica proibida a recepçào de residuos que não atendarn as classes para as quais o atÊÚo está licenciado (( lasses ll-

A):
26. Aprcsentar relatório consolidado rcferente aos resultados da aplicaçào do I'rograma dc Moniloramento dc

Proccssos Erosivos duranle a fa-s€ de implantação/operaçâo do empreendimento:
27. Manlcr as passâgcns aércas de fauna. Salienta-sc que os resultados dos registros lbtográficos da passagcm de fauna.

bem como. as avaliaçôes da eficácia da mesma deverão scr considcradas nos relatórios de andamento do Programa
de Minimizaçào de Incômodos à Fauna:

28. Aprescnlar no prazo de 60 (sessenta) dias. plarejamento da instalaçâo dos lnslrumenlos de moniloramenlo
geotécnico em l-unção do plano de avanço da ocupação do maciço sanitário:

29. Podcrão ser formuladas novas exigências durante o curso de validadc desla licençÀ em t'unçâo das noliÍicaçõcs
ocorridas em legislaçáo ou normas técnicas peninentes ao caso. nâo tlcando esta licença sujeila somente às

e\igéncias ncla contidasl
-')0. Aprcsentar no prazo de 60 (sessenta) dias, Programa de reflorestamento e enriquecimento Ílorestal. contcndo

projeto de plantio compcnsatório. da barreira vegetal (cinturão verde) a ser implantado em áreas do
empreendimento. principalmcnte as localizadas próximas as áreas operacionais do Atcrro Sanitário:

.1 L Logo após o início da disposiçào de rcsiduos na célula" implantar o Programa de Monitoramento c Controle dc
Avilauna visando à segumnça aeropoíuiírial
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